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6 ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CR|SÓFOLIS

CONTRATO lilo 0422023

CONTRATO OE FORNECITEiITO OE
iiATERIAL OE ARIIARINI{O, ATRAVÉS
DA OTSPENSA OE L|CITAÇÃO No
0í5'2023, QUE ENTRE SI CELEBRAT O
MUN|GIPIO OE CRBÓPOLIS E A
ETPRESA JOSEVALOO OIAS OE
oLÍvEtRA 0122507258í.

o iluNlclPlo DE cRlsôPoLls, EsTAoo DA BAHIA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nq í3.646.922/0001-12, com sede à Rua Í2 de
maÍço, no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-Ba, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA, inscrito no CPF/[,|F sob o no
352.512.588:79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa,
Distrito Buril, Crisópolis-Ba, e do outro lado, JOSEVALDO OIAS DE OLIVEIRA
01225072ú1, pessoa jurldica, inscrita no CNPJ sob o no 30.823.94í1000í-96, com sedê
na Praça Antonio Conselheiro, no 684, Bairo centro, na cidade de Crisópolis no Estado
da Bahia, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado
entre si o presente Contrato de acordo com as disposiçôes regulamenteres contidas na Lêi
no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçÕes posteriores, e tendo em vistra o que
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação No 015/2023, mediante
cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. oo FUNDATIENTo

1.1. Este Contrato decorre da Oispensa de Licitaçào no 015/2023, ratiÍicada em 15/06/2023,
e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei no
8.666, de 21 de junho de í993, (Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos) e Lei no 10.406,
de 10 de janeiro de2OO2 (Código Civil).

CúUSULA SEGUNDA- oo oBJETo

2.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de armarinho, para a
confecção de adereços, protóüpos, arte em tela, decoraçáo em objetos usados e
maquetes confeccionadas pelos alunos matriculados na rede municipal de ensino,
durante os festejos juninos escolares., destinados a atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura de Crisópolis - Ba.

CúUSULA TERCEIRA - OO PREçO E FORTIA DE PAGAIIENTO

3

3.1. A Contratante obriga-se a pager pelo
lT.lE0,Uxdezessete mil, cento e oitente reais).

fornecimento a lmportância de R$

Rua 12 dê MaÍço, E4 - Cenro - CEP: 48.480400 - Crisó
Tel. : (75) 3/143-2 1 82 CNPJ 1 3.6./16.92210001 -1 2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL OE CR§ÓPOLIS

oNPJ I 3.646.922y000í-12

3.1.í Os valores unitários e descriçôes, referentes aos itens que compôem o
presente termo esftlo descriminados na planilha abaixo:

VALOR VALORlTil ur€

de liquidaçâo da obrigaçâo financeira em virtude de pênalidadê ou inadimplência

tr

oEscHçÀo q[r^llT
U]{IT TOtrAL

3.2. O pagamento será efetuado após a emissào da Nota Fiscal, de ecoído com os metêriais
efetivamente entregues pela Contrateda, a pedido da Contratente e mêdiente a
apresentaçào da Prova de Regularidede para com o INSS (CND), na forma exigida pele
ConstituiÉo Federal em seu ertigo 195, paÉgrafo 30, Certmcedo de Regularidade do FGTS,
emitido pela CEF e Prova de Reguleridede pere com as Fezendaô Estadual, Municipal e
Federal (Secretarie da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) bem
como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho.

3.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dies, (conforme o
disposto no Artigo 40, XlV, "a", da Lei 8.666/93) contados e partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.

3.4. O pagamento será efetuado atrevés de crêdito ne contia corrente da CONTRATADA.

3.5. Os produtos fornecidos em desacordo com as especificaçôes contratuais náo seráo
atestados pelâ fi scalização.

3.6.4 CONTRATADA deverá êmitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empenho.

3.7. No ato do pagamênto, a CONTRATANTE efetuará a retençâo na fonte dos tributos ê
contribuiçÕes previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o serviço
executado.

3.8. Nâo será efetuado qualquer pagamento â CONTRATAOA enquanto houver pendência

Rua l2 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480{00 - CrisôpoliíBA
Tel.: (75) 344$2162 CNPJ 13.646.9220001-12

1

TECIDO EM CHITA.
MTS 300

R$
12,00

R$
3.600,00

2
FITA OE CETIM 22mmx1Omêtros(CORES OIVERSAS).

MTS 300
R$

4,45
R$

1.335,00

3
FITA OE CETIM 3Emmxl0metros{COREs OIVERSAS)

MTS 300 R$
8,70

R$
2.610,00

4
PENEIRAS OE PALHA.

UND 30 R$
27,00

R$
810,00

PLASTTCO (DTVERSAS CORES)
MTS 280 29

R$
,00

R$
8.Í20,00

ESTEIRA EM SISAI. 1.80X1.00.
UND 10

R$
36,50

R$
365,00

5

6

7 CHAPEU EM PALHA LISO SEM DETALHES, COM ABA
LONGA.

UND 20 R$
í7,00

R$
340,00

con
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CR§ÔPOLIS

CNPJ I 3.6.116.922Í000í -í 2
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3.9. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
excêto por força de lêgislaçâo ulterior que o peÍmita, porêm, poderá haver revisáo de
valores, visando mantêr o equilÍbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos teÍmos do
art. 65, ll "d'e § 2', da Lei n" 8.666/93, desde que demonstredo, por paÍte do prestador de
seÍviços, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força
maior, caso Íortuito, fato do príncipê e /ou fato da administraçâo, desde que imprevisíveis ou
de difÍcil previsào.

cúUsuLA QUARTA. oAs oBRIGAçÕES oAs PARTES CONTRATANTES

,f.1. A CONTRATADA SE OBRIGA:

4.1.í. Gârantir a entrega dos mateÍiais d6critos no objeto do presente contreto conforme
especificaçÕes e obrigaçôes dispostas no procêsso de Dispensa no 015/2023, que deu
origem ao presente contrato, observando as condi@es ajustadas e especificaçÕes exigidas,
cumprindo fielmente os teÍmos deste instrumênto e de Proposte apresenteda, bêm como
obedecer aos perâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as rêcomendaçõês aceitas
pela boa técnica, noÍmas e legislaçÕes;

4. í .2. Entregar os metêriais em até 03 dia6 úteis após a solicitaçâo da secretaria

4.1.3. Manter, duÍante toda a exêcuÉo do contrato, em compatibilidedê @m as obrigaçÕes
assumidas.

4.1.4. Providenciar a imediata corÍeçáo das deÍiciências ê/ou inêguleridades apontadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caao, sem ônus edicionais e nos
prazos já definidos em pro@sso, contados da comunicação fomal desta Administraçáo, o(s)
veículo(s) disponibilizado(s) cujo(s) padrâo(Ões) de qualidade, segurança e finalidade nâo se
prestem ao seu fim especÍÍico.

4. Í .5. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou â terceiros,
provocados por ineÍiciência ou irregulaÍidede cometida na execuçâo do contrato, náo
podendo ser arguido, pare efeito de exclusáo de sua responsabilidade, o fato de e
AdministraÉo proceder â fiscalizaÉo ou acompanhemênto de execuçâo da referida
êntrega.

4.1.6. Arcar com todas as despesas deconentes do fomecimento do objeto destê Contrato,
incluindo-sê custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuiçóes
previdenciárias, encargos trabelhistas, comerciais e outras despesas deconentes da
execução deste contrato.

4.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressÕes até o limite
fixado no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

4.1.8. Abster-se de vêicular publicidade ou qualquer outra informação a@rca das atividades
objeto desta licitação, sem prévia autorizaçâo da Prefeitura do MunicÍpio de Crisópolis-Ba.

Rua 1 2 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48 .480-000 - CÍisôpoliíBAi. , ..

Tê1.: (75) 3443-2Í82 CNPJ 13.6/16.9220001-12
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^.Q.4.1.9. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Crisópolis-Ba. Sobre eve
atos ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitaçâo.

4.1.10. Responder integralmente, por perdas ê danos que vier a causar â Administraçâo em
razáo de aÉo ou omissâo, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de
outras cominaçóes contratuais ou legais a que estiver sujeita.

4.1 .1 í . A Contratada não será responsável:

4.1.11 .1 . Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.

4.1.11 .2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidadês nâo
previstas neste Contrato.

4.1.12. A Administraçâo nâo aceitará, sob nenhum preterto, a transferêncie de
responsabilidadê da contratade pere outras entidedes, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

4.2. A ADUINISTRACÃO SE OBRIGA:

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga e proporcionaÍ à CONTRATADA todas as condiçôês
necessáries eo pleno cumprimento das obÍigaçôes deconentes do presente Contrato,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

4.2.2. FiscÂlizar e acompanhar o andamento da execuçâo do contrato.

4.2.3. Comunicar à CONÍRATADA toda e qualquer o@Írência relacionada com o
fornecimento do objeto do Contrato.

4.2.4. Providencier o pagamento â CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidemênte atestadas, nos prazos fixados.

4.2.5. Prester infoÍmações e esclarecimentos que venhem a ser solicitados pele
CONTRATADA.

CúUSULA QUINTA . DA ucÊNclA

5.1. A vigência do presente contrato será de 1510612023 ete 141'1212023

CúUSULA SEXTA - oA FoNTE DE REcURsos

6.1. As despesas decorÍentes do objeto deste Contreto coÍreráo dê acordo com a sêguinte
ne nte no exercÍcio 2023

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 4E.480-000 - CÍisópoliíBA
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.922000í-12

I,MDADE ATTVIDADE ELEMENTO FONTE
080801 ?,ú7

2066
2068

33903m0 164«XnO
1641«n0
164200«)
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cLÁusuLA sÉTrirA - DAs sANçÔEs ADil|N|STRAT|VAS

7.Í. Em caso de etÍaso inju$mcado no cumprimento dos prazos deÍinidos neste Contreto,
sujeitar-se-á e contratada â multa de mora de 10Á (um por cento) ao dia, limitado a 30o/o
(trinte por cento) do valor total do contrato ou da nota de empenho.

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que e Administraçâo rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sançÕes previstas na Lei no 8.666/93.

7 .2. Em cesos de inexecuçào parcial ou total des obrigeçôes Íixedas neste Contrato, em
relação eo seu objeto, a AdministraÉo Municipel poderá gerentida a ampla defesa e o
contraditório, aplicar as sêguintes sanÇões:

7.2.1. AdveÍtência seÉ comunicada por escíito, por meio de ofÍcio, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a exêcuçáo do objeto contratual.

7.2.2. Multa de até 5oÁ (cinco por cento), calculede sobre o velor do empenho, no caso da
contratada não cumpÍir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar dê receber a Nota
de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior deÍinido em Lei, ê reconhecido
pela autoridade competente;

7.2.3. Suspensâo temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com e
Administraçâo Pública, pelo pÍazo de até 02 (dois) anos, que serâo fixados pelo ordenador
de despesas, a depender da falta cometida.

7.2.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública,
enquanto perdurerem os motivos dêteÍminantes da punição ou eté que seja promovida a
reabiliteÉo.

7.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data da notificaçâo, podendo a Prefeitura Municipal de
Crisópolis/Ba, descontar o seu valor da Garantia Contratual, quando houver, descontar de
eventueis pagamentos devidos â contretada, cobrar edministrativa ou judicialmente, pelo
processo de êxecuçáo Íiscal, com os respectivos encergos prevÉtos em lei.

7.4. Do ato quê eplicar a penalidade caberá Íecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da respectiva ciência.

7.5. Se o motivo da inêxecuçáo das obrigaçôes o@rrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pele Prefeitura Municipal de
Crisópolis/BA, a CONTRATADA Íicará isentr das penelidedes mencionadas.

7.6. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limitê percêntual previsto no subitem
7.1., esse situeÉo consistirá em motivo para que a PÍefeiture Municipal de CrisópoliíBA,
rescinda unilateralmente o contrato, independentemente da aplicaÉo das outras
penalidades previstas no 'capufl.

Rua í2 dê Merço, 84 - Cenfo - CEP: 48.480-000 - C
Ter.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922/0001-12
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7.7. As sançôes previstas no "capuf poderáo ser aplicadas simultaneamente, facu a
defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.8. Pela recusa injustificada da contretada em assinar o Contrato e retirada da nota de
êmpenho, ser-lhe-á aplicada multa de 1Oo/o (dez por cento) do valor global de sua Propostia
de Preços, garantide a pÉvia defesa.

cúusulA orrAvA- oA REscsÃo

8.í. A rescisâo das obriga@s dêcoírentes do presente Contreto se pro@ssará de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93, conforme se vê abaixo:

8.1.1. A oconência de qualquer das hipótêses previstas no art. 78 da Lei no 8.666/93
ênsêjará a rescisão deste Contrato.

8.1.2. O nâo cumpÍimento dos teÍmos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus
subitens, ensejará a rescisáo contratual.

8.2. Os casos de rescisâo contratuel seráo foÍmalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e e ample defesa.

8.3. A rescisâo, administrativa ou emigável, será precedida de autorizaÉo escrita e
fundamentada da autoridade competente.

8.4. A rescisâo deteÍminede por ato unilateral e escrita da Administraçáo, nos casos
enumeredos nos incisos I a Xl do aft. 78 da Lei no 8.666/93, acanêta as consequências
previstas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuÍzo das demais
sançÕes previstas.

8.5. Constituem motivos para rescisáo do Contrato:

8.5.1. O nâo cumprimento dê cláusulas contratuais, especificeçôes ou prazos

8.5.2. O atraso injustificado no inÍcio do fornecimênto proposto

8.5.3. O desatendimento das dêterminações reguleres de autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

E.5.4. A prática reitereda de faltas ne sua execuÉo, enotadas na forma do § 1o do artigo 67
da Lei no 8.666/93.

8.5.5. A decretação dê falência, o pedido de concordata ou a instauraçâo de insolvência
civil.

8.5.6. A alteraçâo social ou a modificaÉo de finalidade ou da estrutura da empresa que, e
iuizo da Administraçâo, prejudique a exêcuÉo do contrato.

Rua 12 de Março, 64 - Centro - CEP: 48.480-000 -
Íel.: (75) 3443-21E2 CNPJ 13.646.922000
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ESTADO DA BAHIA
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8.5.7. O protêsto de titulo ou emissáo de cheques sem suficiente provisáo que
a insolvência da contretada.

Â5S

8.5.8. O interesse público, devidemente justificado.

8.5.9. A suspênsáo da execução do contreto, por ordem escrita da Administraçáo, por prezo
superior a 120 (cento e vinte) dies, salvo em caso de calamidade pública, greve perturbaÉo
da ordem ou gueÍra.

8.5.10. A oconência de ceso fortuito ou de força meior, regulaÍmente comprovade,
impeditiva da execuçâo do contrato.

8.5.1í. A subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associação da contratiada com
outrem, e @6sáo ou transferência, total ou parcial, salvo nos casos de expressa eutorizeção
da Contratante.

CúUSULA NoNA. oos DocUmENTos APLrcÁvE§

9.1. Fezem parte integrante e indissolúvel do presente cont.eto, como se nele efetivemente
transcritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimênto des
partes contratantes pelas mesmas devidemente rubricadas:

9.í.1. Todos os documentos anexados ao processo de Dispensa no 0í5/2023.
9. í .2. A proposta da contratada.

cúusulA DÉcrmA AcoMeANHATENTo E FrscALrzAÇÂo

10.1. O representante da CONTRATANTE anotará em rêgistro próprio todas as oconências
relacionadas com a execuçáo do contrato, determinando o que for necessário à
regularizaçâo das faltas ou defeitos obseÍvados;

10.2. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a sêus supêÍioíes em tempo hábil para a adoÉo das medidas
@nvenientes;

cúusulA DÉcrmA pRrrErRA - oAs orsposçôEs cERArs E FrNArs

Í 1 .1 . Todas es comunicaçôês entre as peÍtes, que impliguem em soliciteçâo de
fornecimento/presteçâo de seíviços, controle de atêndimento, Íeclamaçáo, ou qualquer outre
oconência digne de registro, serâo feitas por escÍito.

11.2. O presente contrato admite alteraçÕes, mediante termo aditivo, na forma do
estabelecido no eÍtigo 65 de Lei No 8.666/1993.

Rua 12 de MaÍço, E4 - CêntÍo - CEP: 48.480{00 - Crisópolis/BA( ,,/
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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11.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais , como se aq
estivessem trenscÍitos, os enexos do processo de Dispensa de Licitaçâo no 015/2023 e a
proposta da Contratada.

11.4. Caberá e CONTRATANTE a publicaçâo resumida deste instrumento no Diário OÍicial
do MunicÍpio, nos teÍmos do § único do aÍtigo 61 da Lei no 8.666/93.

1 1.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidadê, mesmo que equi
nâo esteja descrita, mas que a legislação ou e apliceçâo deste contrato assim o impuser.

1Í.6. Fica elêito o Foro da comarca de Olindina-Ba para dirimir as questóês oriundas destê
têÍmo, náo resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia dê qualqueí outro,
por mais privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de ecordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, as
paÍtes, firmam o presênte Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
na presença de 2 (dues) testemunhas abaixo assinadas.

Crisópolis-BA, 15 de junho de 2023.

FUNOO NICIPAL OE EDUCAçÂO E CULTURA

/ .' // /

"k^&'á,í"«'úcÍPro DE cRtsÓPoLts
CONTRÂTANÍE

Nr.o= 11" 0-0r;J"*

{"'/«
MUNI

J

TESÍEMUNHAS:

EVALDO DIAS DE OLIVEIRA 0122507258'I
CONTRATAOA

CPF
' oL&. S9J- 1gg- 31 Deus da Silva Junior

RG ?t017.39 SSPAA
96r.315.095.9t

&*tll^\

Rua l2 de Mârço, 84 - Centro - CEP: 48.480{00 - CrisópoliíBA
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-í2
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EXTRATO DE CONTRATO NO 04212023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISóPOLIS
CNPJ: 13.646.92210001 -12

PROCESSO: DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" 0r5/2023
CONTRÂTO: 04212023

OBJETO: O presente contrato tem por objao a aquisição de material de armarinho, para a
confecção de adereços, protótipos, arte em telq decoração em objetos usados e maquetes
confeccionadas pelos alunos matriculados na rede municipal de ensino, durante os festejos
juninos escolares., destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura de Crisopolis - Ba.
DATA DA CELEBITAÇÃO: t5t}6t20/23
VIGÊNCIA: I 5 tO6 t2023 I 4t t2t2o23
CONTRATADO: JOSEVALDO DIAS DE OLMIRA -CNPJ n" 30.823.941/0001-96

VALOR: Rl$ 17.180,00(dezessete mil,cento e oitenta reais)

DOTA ooR AMENTÁRIA:

Crisopolis - BA, 15 de juúo de 2023.

4&,fueE
Prefeiao Municipal

Rua l2 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis-Ba
Tcl.: (?5) 3,143-2 I 82 CNPJ I 3.646.922t000 t - 12
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A}{O 2023. BAHIA . POOÊR EXECUTIVO
20 DE JUNHO OÊ 2023. ANO Xm . N'02653

pREFE|TURA uNtctpAL oe cRtsôpolls - BA

2
ESTADO DA BAHIA

pR-EFEtruRA MUNtcrpAL on cntsópor-r
CNPJ r 3.646.92210001 - 12

EXTRATO DE CONTRATO N" O42l2O23 ASS

PREFEÍTURA MUNrcrpAL DE cRtsópol-rs
CNPJ: I3.646.922NOO1 -12

PROCESSO: DTSPENSA DE LICITAÇÂO N" O I 5/2023
CONTRATO: O42/2O23
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisiçâo de matcrial de armarinho, para a
confecçâo de adereços, protótipos, arte em tela, decoraçâo em objaos usados e maquêtes
confeccionadas pelos alunos matriculados na rcde municipal de ensino. durante os fesaejos
juninos escolares., destinâdos â âtender âs necessidades da Secrctaria Municipal de Educação
e Cultura de Crisópolis - Ba.
DATA DA cELesnlÇÃo: t s/o6/2o23
vrGÊNct* ts/o6/2o23 t4/ t2/2o23
CONTRATADO: JOSEVALDO DIAS DE OLI\IEIRA - CNPJ n' 30.823.941/OOO l -96
VALOR: R$ I 7. l8o,Oo(dczessete mil,cento e oitenta reais)
DOT ÃooR aluextÁntl:

Crisópolis - BA, I 5 de junho de 2O23

LEANDR() DANTAS DE JESUS COSTA
Prêfêlto Munlclpd

Rua l2 dc Mareo, t4 - Cên.ro - CEP: 4t.4EO-{PO -Cri3ópolis-Ba
Tel.: (75) 3.143-2182 CNPJ 13.646.9221000l-12
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